
RESOLUÇÃO DPG Nº 256, DE 25  DE AGOSTO DE 2022

Retifica a Res. DPG 036/2022 - Estabelece
Calendário de Feriados de 2022

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais.

CONSIDERANDO existência de prazos e expedientes processuais em cursos, bem como da
atuação da Defensoria Pública perante os órgãos judiciários;

CONSIDERANDO os Decretos Judiciários nº 717/2021, 155/2022 e n° 296/2022;

RESOLVE

Art. 1º. Retificar o inciso X, art. 1°, da Resolução DPG 036/2022, nos termos que seguem:

X - 09 de setembro – Suspensão de Expediente, somente na Comarca de Curitiba.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná
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